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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta 

de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 

segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 

aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados 

os princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, 

com a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 

administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar 

de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a 

sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 

natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 

popular.  

 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 

nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de 

associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 

garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 

autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais 

garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, 

XXV, na forma da lei.  

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.076, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Dispõe sobre o Certificado de Depósito 

Agropecuário – CDA, o Warrant Agropecuário 

– WA, o Certificado de Direitos Creditórios do 

Agronegócio – CDCA, a Letra de Crédito do 

Agronegócio – LCA e o Certificado de 

Recebíveis do Agronegócio – CRA, dá nova 

redação a dispositivos das Leis nºs 9.973, de 

29 de maio de 2000, que dispõe sobre o 

sistema de armazenagem dos produtos 

agropecuários, 8.427, de 27 de maio de 1992, 

que dispõe sobre a concessão de subvenção 

econômica nas operações de crédito rural, 

8.929, de 22 de agosto de 1994, que institui a 

Cédula de Produto Rural – CPR, 9.514, de 20 

de novembro de 1997, que dispõe sobre o 

Sistema de Financiamento Imobiliário e 

institui a alienação fiduciária de coisa imóvel, 

e altera a Taxa de Fiscalização de que trata a 

Lei nº 7.940, de 20 de dezembro de 1989, e dá 

outras providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO CDCA, DA LCA E DO CRA 

 

Seção I 

Disposições Iniciais 

 

Art. 23. Ficam instituídos os seguintes títulos de crédito: 

I - Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio - CDCA; 

II - Letra de Crédito do Agronegócio - LCA; 

III - Certificado de Recebíveis do Agronegócio - CRA. 

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 725, de 11/5/2016) 

§1º Os títulos de crédito de que trata este artigo são vinculados a direitos 

creditórios originários de negócios realizados entre produtores rurais, ou suas cooperativas, e 

terceiros, inclusive financiamentos ou empréstimos, relacionados com a produção, a 

comercialização, o beneficiamento ou a industrialização de produtos ou insumos 

agropecuários ou de máquinas e implementos utilizados na atividade agropecuária. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 725, de 11/5/2016) 

§ 2º Os bancos cooperativos de crédito integrantes de sistemas cooperativos de 

crédito constituídos nos termos da Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009, podem 
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utilizar, como lastro de LCA de sua emissão, título de crédito representativo de repasse 

interfinanceiro realizado em favor de cooperativa singular de crédito do sistema, quando a 

totalidade dos recursos se destinar a apenas uma operação de crédito rural, observado que:  

I - ambos os títulos devem observar idênticas datas de liquidação, indicar sua 

mútua vinculação e fazer referência ao cumprimento das condições estabelecidas neste artigo; 

e  

II - o instrumento representativo da operação de crédito rural deve ser dado em 

garantia ao banco cooperativo repassador. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

725, de 11/5/2016) 

 

Seção II 

Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio 

 

Art. 24. O Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio - CDCA é título de 

crédito nominativo, de livre negociação, representativo de promessa de pagamento em 

dinheiro e constitui título executivo extrajudicial. 

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 725, de 11/5/2016) 

§ 1º O CDCA é de emissão exclusiva de cooperativas de produtores rurais e de 

outras pessoas jurídicas que exerçam a atividade de comercialização, beneficiamento ou 

industrialização de produtos e insumos agropecuários ou de máquinas e implementos 

utilizados na produção agropecuária. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 725, de 

11/5/2016) 

§ 2º Considera-se crédito rural a aquisição, pelas instituições financeiras 

autorizadas a operar nessa modalidade de crédito, de CDCA emitido com lastro integral em 

títulos representativos de direitos creditórios enquadráveis no crédito rural. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 725, de 11/5/2016) 

§ 3º O disposto no § 2º fica sujeito às condições estabelecidas pelo Conselho 

Monetário Nacional em função do disposto no art. 21 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 

1965. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 725, de 11/5/2016) 

 

Art. 25. O CDCA terá os seguintes requisitos, lançados em seu contexto: 

I - o nome do emitente e a assinatura de seus representantes legais; 

II - o número de ordem, local e data da emissão; 

III - a denominação "Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio"; 

IV - o valor nominal; 

V - a identificação dos direitos creditórios a ele vinculados e seus respectivos 

valores, ressalvado o disposto no art. 30 desta Lei; 

VI - data de vencimento ou, se emitido para pagamento parcelado, discriminação 

dos valores e das datas de vencimento das diversas parcelas; 

VII - taxa de juros, fixa ou flutuante, admitida a capitalização; 

VIII - o nome da instituição responsável pela custódia dos direitos creditórios a 

ele vinculados; 

IX - o nome do titular; 

X - cláusula "à ordem", ressalvado o disposto no inciso II do art. 35 desta Lei. 

§ 1
o
 Os direitos creditórios vinculados ao CDCA serão: 

I - registrados em sistema de registro e de liquidação financeira de ativos 

autorizado pelo Banco Central do Brasil; 
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II - custodiados em instituições financeiras ou outras instituições autorizadas pela 

Comissão de Valores Mobiliários a prestar serviço de custódia de valores mobiliários. 

§ 2
o
 Caberá à instituição custodiante a que se refere o § 1

o
 deste artigo: 

I - manter sob sua guarda documentação que evidencie a regular constituição dos 

direitos creditórios vinculados ao CDCA; 

II - realizar a liquidação física e financeira dos direitos creditórios custodiados, 

devendo, para tanto, estar munida de poderes suficientes para efetuar sua cobrança e 

recebimento, por conta e ordem do emitente do CDCA; 

III - prestar quaisquer outros serviços contratados pelo emitente do CDCA. 

§ 3
o
 Será admitida a emissão de CDCA em série, em que os CDCA serão 

vinculados a um mesmo conjunto de direitos creditórios, devendo ter igual valor nominal e 

conferir a seus titulares os mesmos direitos. 

§ 4º O CDCA pode ser emitido com cláusula de correção pela variação cambial 

desde que:  

I - integralmente lastreado em títulos representativos de direitos creditórios com 

cláusula de correção na mesma moeda, na forma estabelecida pelo Conselho Monetário 

Nacional; 

II - negociado, exclusivamente, com investidores não residentes nos termos da 

legislação e regulamentação em vigor; e  

III - observadas as demais condições a serem estabelecidas pelo Conselho 

Monetário Nacional. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 725, de 11/5/2016) 

 

Seção III 

Letra de Crédito do Agronegócio 

 

Art. 26. A Letra de Crédito do Agronegócio – LCA é título de crédito nominativo, 

de livre negociação, representativo de promessa de pagamento em dinheiro e constitui título 

executivo extrajudicial. 

Parágrafo único. A LCA é de emissão exclusiva de instituições financeiras 

públicas ou privadas. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio 

 

Subseção I 

Do Certificado de Recebíveis do Agronegócio 

 

Art. 36. O Certificado de Recebíveis do Agronegócio – CRA é título de crédito 

nominativo, de livre negociação, representativo de promessa de pagamento em dinheiro e 

constitui título executivo extrajudicial. 

Parágrafo único. O CRA é de emissão exclusiva das companhias securitizadoras 

de direitos creditórios do agronegócio, nos termos do parágrafo único do art. 23 desta Lei. 

 

Art. 37. O CRA terá os seguintes requisitos, lançados em seu contexto: 

I - nome da companhia emitente; 

II - número de ordem, local e data de emissão; 
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III - denominação "Certificado de Recebíveis do Agronegócio"; 

IV - nome do titular; 

V - valor nominal; 

VI - data de vencimento ou, se emitido para pagamento parcelado, discriminação 

dos valores e das datas de vencimento das diversas parcelas; 

VII - taxa de juros, fixa ou flutuante, admitida a capitalização;  

VIII - identificação do Termo de Securitização de Direitos Creditórios que lhe 

tenha dado origem. 

§ 1
o
 O CRA adotará a forma escritural, observado o disposto no art. 35 desta Lei. 

§ 2
o
 O CRA poderá ter, conforme dispuser o Termo de Securitização de Direitos 

Creditórios, garantia flutuante, que assegurará ao seu titular privilégio geral sobre o ativo da 

companhia securitizadora, mas não impedirá a negociação dos bens que compõem esse ativo. 

§ 3º O CRA pode ser emitido com cláusula de correção pela variação cambial 

desde que:  

I - integralmente lastreado em títulos representativos de direitos creditórios com 

cláusula de correção na mesma moeda, na forma estabelecida pelo Conselho Monetário 

Nacional;  

II - negociado, exclusivamente, com investidores não residentes nos termos da 

legislação e regulamentação em vigor; e  

III - observadas as demais condições a serem estabelecidas pelo Conselho 

Monetário Nacional. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 725, de 11/5/2016) 

 

 

Subseção II 

Das Companhias Securitizadoras de Direitos Creditórios do Agronegócio e do Regime 

Fiduciário 

 

Art. 38. As companhias securitizadoras de direitos creditórios do agronegócio são 

instituições não financeiras constituídas sob a forma de sociedade por ações e terão por 

finalidade a aquisição e securitização desses direitos e a emissão e colocação de Certificados 

de Recebíveis do Agronegócio no mercado financeiro e de capitais. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 130, DE 17 DE ABRIL DE 2009 

 
 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Crédito 

Cooperativo e revoga dispositivos das Leis nºs 

4.595, de 31 de dezembro de 1964, e 5.764, de 

16 de dezembro de 1971.   

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º As instituições financeiras constituídas sob a forma de cooperativas de 

crédito submetem-se a esta Lei Complementar, bem como à legislação do Sistema Financeiro 

Nacional - SFN e das sociedades cooperativas.  

§ 1º As competências legais do Conselho Monetário Nacional - CMN e do Banco 

Central do Brasil em relação às instituições financeiras aplicam-se às cooperativas de crédito.  

§ 2º É vedada a constituição de cooperativa mista com seção de crédito.  

 

Art. 2º As cooperativas de crédito destinam-se, precipuamente, a prover, por meio 

da mutualidade, a prestação de serviços financeiros a seus associados, sendo-lhes assegurado 

o acesso aos instrumentos do mercado financeiro.  

§ 1º A captação de recursos e a concessão de créditos e garantias devem ser 

restritas aos associados, ressalvadas as operações realizadas com outras instituições 

financeiras e os recursos obtidos de pessoas jurídicas, em caráter eventual, a taxas favorecidas 

ou isentos de remuneração.  

§ 2º Ressalvado o disposto no § 1º deste artigo, é permitida a prestação de outros 

serviços de natureza financeira e afins a associados e a não associados.  

§ 3º A concessão de créditos e garantias a integrantes de órgãos estatutários, assim 

como a pessoas físicas ou jurídicas que com eles mantenham relações de parentesco ou 

negócio, deve observar procedimentos de aprovação e controle idênticos aos dispensados às 

demais operações de crédito.  

§ 4º A critério da assembléia geral, os procedimentos a que se refere o § 3º deste 

artigo podem ser mais rigorosos, cabendo-lhe, nesse caso, a definição dos tipos de 

relacionamento a serem considerados para aplicação dos referidos procedimentos.  

§ 5º As cooperativas de crédito, nos termos da legislação específica, poderão ter 

acesso a recursos oficiais para o financiamento das atividades de seus associados.  
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LEI Nº 4.829, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1965 
 

 

Institucionaliza o crédito rural. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS RECURSOS PARA O CRÉDITO RURAL 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. As instituições de crédito e entidades referidas no art. 7º desta Lei 

manterão aplicada em operações típicas de crédito rural, contratadas diretamente com 

produtores ou suas cooperativas, percentagem, a ser fixada pelo Conselho Monetário 

Nacional, dos recursos com que operarem. 

§ 1º Os estabelecimentos que não desejarem ou não puderem cumprir as 

obrigações estabelecidas no presente artigo, recolherão as somas correspondentes em depósito 

no Banco Central da República do Brasil, para aplicação nos fins previstos nesta Lei. 

§ 2º As quantias recolhidas no Banco Central da República do Brasil na forma 

deste artigo, vencerão juros à taxa que o Conselho Monetário Nacional fixar. 

§ 3º A inobservância ao disposto neste artigo sujeitará o infrator à multa variável 

entre 10% (dez por cento) e 50% (cinqüenta por cento) sobre os valores não aplicados em 

crédito rural. 

§ 4º O não recolhimento da multa mencionada no parágrafo anterior, no prazo de 

15 (quinze) dias, sujeitará o infrator às penalidades previstas no Capítulo V da Lei nº 4.595, 

de 31 de dezembro de 1964. 

 

Art. 22. O depósito que constitui o Fundo de Fomento à Produção, de que trata o 

art. 7º da Lei número 1.184, de 30 de agôsto de 1950, fica elevado para 20% (vinte por cento) 

das dotações anuais previstas no art. 199 da Constituição Federal, e será efetuado pelo 

Tesouro Nacional no Banco de Crédito da Amazônia S.A., que se incumbirá de sua aplicação, 

direta e exclusiva, dentro da área da Amazônia, observadas as normas estabelecidas pelo 

Conselho Monetário Nacional e outras disposições contidas nesta Lei. 

§ 1º O Banco de Crédito da Amazônia S.A., destinará, para aplicação em crédito 

rural, pelo menos 60% (sessenta por cento) do valor do fundo, podendo o Conselho Monetário 

Nacional alterar essa percentagem, em face da circunstância que assim recomende. 

§ 2º Os juros das aplicações mencionadas neste artigo serão cobrados às taxas 

usuais para as operações de tal natureza, conforme o Conselho Monetário Nacional fixar, 

ficando abolido o limite previsto no art. 7º, §§ 2º e 3º, da Lei nº 1.184, de 30 de agôsto de 

1950. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.292, DE 12 DE JULHO DE 1996 

 
 

Dispõe sobre a remuneração dos membros dos 

conselhos de administração e fiscal das 

entidades que menciona e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A remuneração mensal devida aos membros dos conselhos de 

administração e fiscal das empresas públicas e das sociedades de economia mista federais, 

bem como das demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, não 

excederá, em nenhuma hipótese, a dez por cento da remuneração mensal média dos diretores 

das respectivas empresas.  

§ 1º A remuneração só será devida ao membro suplente do conselho fiscal no mês 

em que comparecer a reuniões do conselho a que pertencer, conforme registro em ata, no livro 

próprio.  

§ 2º A prestação anual de contas das entidades de que trata este artigo será 

acompanhada de demonstrativo da remuneração paga aos respectivos conselheiros, bem como 

das atas das reuniões realizadas durante o exercício.  

§ 3º Aos membros dos conselhos a que se refere este artigo é vedada:  

I - a participação, a qualquer título, nos lucros da entidade;  

II - (VETADO).  

§ 4° (VETADO).  

 

Art. 2º O art. 119 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

 

"Art.119. 

..........................................................................................................................  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à remuneração devida 

pela participação em conselhos de administração e fiscal das empresas 

públicas e sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas, 

bem como quaisquer entidades sob controle direto ou indireto da União, 

observado o que, a respeito, dispuser legislação específica." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

 

Dispõe sobre a organização da Administração 

Federal, estabelece diretrizes para a Reforma 

Administrativa e dá outras providências. 
 
 

O Presidente da República , usando das atribuições que lhe confere o art. 9°, § 2º, 

do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta:  

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA SUPERVISÃO MINISTERIAL 

(Vide art. 8º da Lei nº 6.036, de 1/5/1974) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 27. Assegurada a supervisão ministerial, o Poder Executivo outorgará aos 

órgãos da Administração Federal a autoridade executiva necessária ao eficiente desempenho 

de sua responsabilidade legal ou regulamentar.  

Parágrafo único. Assegurar-se-á às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista condições de funcionamento idênticas às do setor privado cabendo a essas 

entidades, sob a supervisão ministerial, ajustar-se ao plano geral do Governo.  

 

Art. 28. A entidade da Administração Indireta deverá estar habilitada a:  

I - Prestar contas da sua gestão, pela forma e nos prazos estipulados em cada caso.  

II - Prestar a qualquer momento, por intermédio do Ministro de Estado, as 

informações solicitadas pelo Congresso Nacional.  

III - Evidenciar os resultados positivos ou negativos de seus trabalhos, indicando 

suas causas e justificando as medidas postas em prática ou cuja adoção se impuser, no 

interesse do Serviço Público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%20200-1967?OpenDocument
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

 

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

 

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei 

põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 

 

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil 

os menores de 16 (dezesseis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

II - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

III - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

 
 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

ASSEMBLÉIA-GERAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 121. A assembléia-geral, convocada e instalada de acordo com a lei e o 

estatuto, tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da companhia e tomar 

as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. 

Parágrafo único. Nas companhias abertas, o acionista poderá participar e votar a 

distância em assembleia geral, nos termos da regulamentação da Comissão de Valores 

Mobiliários. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

 

Competência Privativa 
 

Art. 122. Compete privativamente à assembleia geral: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

I - reformar o estatuto social;  

II - eleger ou destituir, a qualquer tempo, os administradores e fiscais da 

companhia, ressalvado o disposto no número II do artigo 142;  

III - tomar, anualmente, as contas dos administradores, e deliberar sobre as 

demonstrações financeiras por eles apresentadas;  

IV - autorizar a emissão de debêntures, ressalvado o disposto nos §§ 1º, 2º e 4º do 

art. 59; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

V - suspender o exercício dos direitos do acionista (artigo 120);  

VI - deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a 

formação do capital social;  

VII - autorizar a emissão de partes beneficiárias;  

VIII - deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da companhia, 

sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; e  

IX - autorizar os administradores a confessar falência e pedir concordata.  

Parágrafo único. Em caso de urgência, a confissão de falência ou o pedido de 

concordata poderá ser formulado pelos administradores, com a concordância do acionista 

controlador, se houver, convocando-se imediatamente a assembléia-geral, para manifestar-se 

sobre a matéria. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO XII 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DIRETORIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III  

Administradores  

....................................................................................................................................................... 

 

Remuneração  
 

Art. 152. A assembléia geral fixará o montante global ou individual da 

remuneração dos administradores, inclusive benefícios de qualquer natureza e verbas de 

representação, tendo em conta suas responsabilidades, o tempo dedicado às suas funções, sua 

competência e reputação profissional e o valor dos seus serviços no mercado. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997 

§ 1º O estatuto da companhia que fixar o dividendo obrigatório em 25% (vinte e 

cinco por cento) ou mais do lucro líquido, pode atribuir aos administradores participação no 

lucro da companhia, desde que o seu total não ultrapasse a remuneração anual dos 

administradores nem 0,1 (um décimo) dos lucros (artigo 190), prevalecendo o limite que for 

menor.  

§ 2º Os administradores somente farão jus à participação nos lucros do exercício 

social em relação ao qual for atribuído aos acionistas o dividendo obrigatório, de que trata o 

artigo 202.  

 

Seção IV 

Deveres e Responsabilidades 

 

Dever de Diligência 
Art. 153. O administrador da companhia deve empregar, no exercício de suas 

funções, o cuidado e diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na 

administração dos seus próprios negócios. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIII  

CONSELHO FISCAL  

....................................................................................................................................................... 

 

Requisitos, Impedimentos e Remuneração  
 

Art. 162. Somente podem ser eleitos para o conselho fiscal pessoas naturais, 

residentes no País, diplomadas em curso de nível universitário, ou que tenham exercido por 

prazo mínimo de 3 (três) anos, cargo de administrador de empresa ou de conselheiro fiscal.  

§ 1º Nas localidades em que não houver pessoas habilitadas, em número 

suficiente, para o exercício da função, caberá ao juiz dispensar a companhia da satisfação dos 

requisitos estabelecidos neste artigo.  

§ 2º Não podem ser eleitos para o conselho fiscal, além das pessoas enumeradas 

nos parágrafos do artigo 147, membros de órgãos de administração e empregados da 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374781&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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companhia ou de sociedade controlada ou do mesmo grupo, e o cônjuge ou parente, até 

terceiro grau, de administrador da companhia.  

§ 3º A remuneração dos membros do conselho fiscal, além do reembolso, 

obrigatório, das despesas de locomoção e estada necessárias ao desempenho da função, será 

fixada pela assembléia geral que os eleger, e não poderá ser inferior, para cada membro em 

exercício, a 10% (dez por cento) da que, em média, for atribuída a cada diretor, não 

computados benefícios, verbas da representação e participação nos lucros. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

 

Competência  

 

Art. 163. Compete ao conselho fiscal:  

I - fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e 

verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

II - opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar do seu 

parecer as informações complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da 

assembléia-geral;  

III - opinar sobre as propostas dos órgãos da administração, a serem submetidas à 

assembléia-geral, relativas a modificação do capital social, emissão de debêntures ou bônus 

de subscrição, planos de investimento ou orçamentos de capital, distribuição de dividendos, 

transformação, incorporação, fusão ou cisão;  

IV - denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de administração e, se 

estes não tomarem as providências necessárias para a proteção dos interesses da companhia, à 

assembléia-geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências úteis à 

companhia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

V - convocar a assembléia-geral ordinária, se os órgãos da administração 

retardarem por mais de 1 (um) mês essa convocação, e a extraordinária, sempre que 

ocorrerem motivos graves ou urgentes, incluindo na agenda das assembléias as matérias que 

considerarem necessárias;  

VI - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações 

financeiras elaboradas periodicamente pela companhia;  

VII - examinar as demonstrações financeiras do exercício social e sobre elas 

opinar;  

VIII - exercer essas atribuições, durante a liquidação, tendo em vista as 

disposições especiais que a regulam.  

§ 1º Os órgãos de administração são obrigados, através de comunicação por 

escrito, a colocar à disposição dos membros em exercício do conselho fiscal, dentro de 10 

(dez) dias, cópias das atas de suas reuniões e, dentro de 15 (quinze) dias do seu recebimento, 

cópias dos balancetes e demais demonstrações financeiras elaboradas periodicamente e, 

quando houver, dos relatórios de execução de orçamentos.  

§ 2º O conselho fiscal, a pedido de qualquer dos seus membros, solicitará aos 

órgãos de administração esclarecimentos ou informações, desde que relativas à sua função 

fiscalizadora, assim como a elaboração de demonstrações financeiras ou contábeis especiais. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
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§ 3° Os membros do conselho fiscal assistirão às reuniões do conselho de 

administração, se houver, ou da diretoria, em que se deliberar sobre os assuntos em que 

devam opinar (nºs. II, III e VII).  

§ 4º Se  a companhia tiver auditores independentes, o conselho fiscal, a pedido de 

qualquer de seus membros, poderá solicitar-lhes esclarecimentos ou informações, e a 

apuração de fatos específicos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 5º Se a companhia não tiver auditores independentes, o conselho fiscal poderá, 

para melhor desempenho das suas funções, escolher contador ou firma de auditoria e fixar-

lhes os honorários, dentro de níveis razoáveis, vigentes na praça e compatíveis com a 

dimensão econômica da companhia, os quais serão pagos por esta.  

§ 6º O conselho fiscal deverá fornecer ao acionista, ou grupo de acionistas que 

representem, no mínimo 5% (cinco por cento) do capital social, sempre que solicitadas, 

informações sobre matérias de sua competência.  

§ 7º As atribuições e poderes conferidos pela lei ao conselho fiscal não podem ser 

outorgados a outro órgão da companhia.  

§ 8º O conselho fiscal poderá, para apurar fato cujo esclarecimento seja necessário 

ao desempenho de suas funções, formular, com justificativa, questões a serem respondidas por 

perito e solicitar à diretoria que indique, para esse fim, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

três peritos, que podem ser pessoas físicas ou jurídicas, de notório conhecimento na área em 

questão, entre os quais o conselho fiscal escolherá um, cujos honorários  serão pagos pela 

companhia. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIX  

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA  

  

Legislação Aplicável  
 

Art. 235. As sociedades anônimas de economia mista estão sujeitas a esta Lei, 

sem prejuízo das disposições especiais de lei federal.  

§ 1º As companhias abertas de economia mista estão também sujeitas às normas 

expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários.  

§ 2º As companhias de que participarem, majoritária ou minoritariamente, as 

sociedades de economia mista, estão sujeitas ao disposto nesta Lei, sem as exceções previstas 

neste Capítulo. 

 

 Constituição e Aquisição de Controle  
 

Art. 236. A constituição de companhia de economia mista depende de prévia 

autorização legislativa.  

Parágrafo único. Sempre que pessoa jurídica de direito público adquirir, por 

desapropriação, o controle de companhia em funcionamento, os acionistas terão direito de 

pedir, dentro de 60 (sessenta) dias da publicação da primeira ata da assembléia-geral realizada 

após a aquisição do controle, o reembolso das suas ações; salvo se a companhia já se achava 

sob o controle, direto ou indireto, de outra pessoa jurídica de direito público, ou no caso de 

concessionária de serviço público.  
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